LEI N.º1.978, DE24/03/99

Autoriza Executivo Municipal a transigir, compensar e fazer doação em  pagamento de  bem imóvel para abrigar  a sede do INSS no  Município, como  parte de pagamento  de dívida da  municipalidade e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o Executivo Municipal autorizado  a transigir, a transigir,  compensar  e   fazer dação  em pagamento  de  bem  imóvel para  abrigar a sede  do instituto Nacional  de seguro   social (I NSS) , no Município, como  parte de dívida da Municipalidade com aquele instituto.

Art. 2º - Fica o  Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação do imóvel,  de propriedade do Município situado  na  Avenida Efigênia Bittencourt, n° 28, Bairro  Timirim.

.

Parágrafo único _ Feita  a  desafetação,  o imóvel será  dado em  pagamento  ao Instituto  Nacional de seguro social_ INSS, nos termos dispostos no art .1° desta Lei.

Art. 3° ​_ Revogam_ se as disposições em contrário.

Art   4°_  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           Timóteo, 24 de março de 1999:34°_ Ano de Emancipação.

Política _  Administrativa.
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